
T

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

FACULDADE DE ENGENHARIA ELÉTRICA





UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Engenharia

Biomédica
Aw. Jodo Naves de Ávila, 2121, Bloco 3N, Sala 115 - Bairro Santa Mónica, Uberlándia-MG,

CEP 38400-202 E

Telefone: (34) 3239-4761 - werw_pogeb feeltutu.br - ppegb@feelt.ufu_br

ATA DE DEFESA - PÓS-GRADUAÇÃO

Programa de

Pós- Engenharia BiomédicaGraduação ge
em:

Defesa de: Tese; 013, PPGER

vinte e sete de outubro
ans nales can. 119 Hora de .
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Matrícula do
Discente: 12113EBI004

Discente: Liliana Silva

Título do a line aTrabalho: Avaliação dos protocolos de morte encefálica

cone cão: Engenharia Biomédica

Linha de Tecnologias em Radiações, Imagens Médicas e Biológicas

Projeto de

Pesquisa de Estudo do efeito da estimulação musical baseado em eletroencefalograJa
vinculação:

Reuniu-se via plataforma Videoconferência Teams, a Banca Examinadora, designada
pelo Colegiado do Programa de Pós-graduação em Engenharia Biomédica, assim

composta: Professores Doutores: Gisele Vissoci Marquini - HC/UFU, Tales Faleiros
Nascimento Júnior - FAMED/UFU; Alexandre Gonçalves - Universidade Estadual de

Goiás; Eduardo Jorge Custodio da Silva - UERJ; Jodo Batista Destro Filho -
PPGEB/UFU orientador da candidata.

Iniciando os trabalhos o presidente da mesa, Dr. João Batista Destro

Filho, apresentou a Comissão Examinadora e a candidata, agradeceu a presença do
público, e concedeu à Discente a palavra para a exposição do seu trabalho. A
duração da apresentação da Discente e o tempo de arguicáo e resposta foram
conforme as normas do Programa.

A seguir o senhor presidente concedeu a palavra, pela ordem sucessivamente, aos

examinadores, que passaram a arguir a candidata. Ultimada a arguicáo, que se
desenvolveu dentro dos termos regimentais, a Banca, em sessão secreta, atribuiu o

resultado Jnal, considerando a candidata:

Aprovada.

Esta defesa faz parte dos requisitos necessários à obtenção do titulo de Doutor.

O competente diploma sera expedido após cumprimento dos demais requisitos,

conforme as normas do Programa, a legislação pertinente e a regulamentação
interna da UFU.



Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos. Foi lavrada a presente
ata que após lida e achada conforme foi assinada pela Banca Examinadora.
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“MEDICINA, LEI, NEGÓCIOS E ENGENHARIA SÃO OCUPAÇÕES NOBRES 

VIVO.”



“Qual a real dificuldade em 

atividade cerebral?”
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⁴ A Resolução CFM nº 2.173/2017 define que a ME é a perda completa e irreversível das funções 

⁵ O Decreto nº 9.175/2017, Art. 20, estabelece: “A retirada de órgãos, tecidos, células e partes do corpo 

do falecido, consignado de forma expressa em termo específico de autorização.” (
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(≈1,7%; p<0,001) demonstra o sucesso do manejo intensivo em preservar a 

• Embora a idade média dos pacientes com PCR fosse ≈8,6 anos superior à do 



Grupo ME (≈44% vs. ≈0% no PCR; p=0,022) corrobora o perfil epidemiológico de 

durante a internação no Grupo ME (≈1,7%; 
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instabilidade hemodinâmica, controlada pelo uso de DVA (observada em ≈95% 
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ME (≈1,7%; p<0,001) atesta a alta qualidade do manejo clínico intensivo na 
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TERMO DE DECLARAÇÃO DE MORTE ENCEFÁLICA N"

HOSPITAL REGISTRO HOSPITALAR DO PACIENTE

Mame: CNES:

Mic: Gamo mas FEM

CAUSA DO COMA

Diagnóstico principal:
agnóstico secundário:

PRÉ-REQUISITOS

Ausência de causas tratáveis que possam confundir o diagnóstico de morte encefálica?

Temperatura corporal » 35°C + PaO? > 54% + PAS E 100 mmHg ou PA média 2 65 mmHg ou pela faixa etária [< 16 anos)?

BeE
EES BEE
EEEAusércia de hipobermia?

1? EXAME CLINICO

Coma não perceptivo? TM Não

EXAME NEUROLÓGICO [exame dos nefhewos)- Direito Esquerdo

Pupila Jxa e arreativa SIM Não NT SIMA Não NT

Ausência de rejexo córneo-palpebral SIM NAO NT SIMA Não NT

Ausência de reJcao óculo-cefálico SIR NAO NT SIA NãO NT
Ausência de rejexo vestibulo-calórico SIM NAO NT SIMA Não NT

Ausência de rejexo da tosse SIM NAO

JustiJque o motivo de não ter testado o refeno:

Olbs.: Não Testado (NT)

Múédico:

TESTE DE APNEIA [exominador 1 ou 2)

Inicial Final Inicial Final

Pad; Pao,

Ausência de movimentos respiratórios com PaQOy + 55 mmHg? SIM NãO

Médico:

CRM:

SIGAS 915 Lote 72 | CEP: 70290-150 | Brasilia-DF | FONE: (81) 3445 5000 | FAX: (61) 3348 02311 hitpalwww.portalmedico.ong_br



TERMO DE DECLARAÇÃO DE MORTE ENCEFÁLICA No

2? EXAME CLÍNICO

Coma não perce pve? SIM NãO

Pupila Fixa e aereativa EA NÃO NT EIA Não NT

Austbacia de reñess córmeo-palpebral A não NT EIA Não MT

Ausência de rejexo dculo-cefálico EA NÃO NT EIA Não MT

Ausencia de rejexo vestibulo-calórico ED NãO NT lá NãO MT

Austria de relleno da tase SIM NãO

JuatiJque o motivo de não ter matado o rejenc:

Cbs: Ndo Testado [NT]

Médico:

CRM:

Assinotura ideniJcad

PA (eee Hale TEMP [Cj DATA: HORA:

Tipo: DTL EEG AngiograJa CirnilograJa Dutra:

Arda de perfusão : inta Gu de athidade metabdóca ou ehéprica celia 7 SIM Não

Mibdico:

CRM:

Assinature identiJcado

Simólica PAM

Ait 5 mesas incompleios 50 da

De 5 meses à 2 anos incompletos Bo so

De 2 amo à 7 amos incompletos ES el

Di 7 arca à LS anos 30 ES

16 años em diame 100 ES

E. INTERVALOS ENTRE EXAMES CLÍNICOS:
INTERVALOS ENTRE EXAMES CLÍNICOS MAÍMIRÃO

Tim Paonia à De) à 2 mess ino Elos. 24 hora

De 2 meses à 22 meses incompleios 13 hora

Mais de 24 meses 1 hora

5GAS 915 Lote 72 | CEP: 70290-150 | Brasilia-DF | FONE: (61) 3445 5000 | FAX: (61) 3346 0231] hitpulwenwportalmedico.org br
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DADOS DO PROJETO DE PESQUISA

Título da Pesquisa: Diferença entre exames clínicos e gráJcos na avaliação de participantes
neurologicamente críticos

Área Temática:

Versão: 2

CAAE: 30763120.5.0000.5152

Instituição Proponente: Faculdade de Engenharia Elétrica

Patrocinador Principal: Financiamento Proprio

DADOS DO PARECER

Número do Parecer: 4 024 049

Apresentação do Projeto:

Trata-se da resposta dos pesquisadores às Pendências apontadas no Parecer consubstanciado 3.982 260,

de 20 de Abril de 2020.

De acordo com o texto do Formulário na Plataforma Brasil:

"No Brasil, a morte encefálica (ME) € constatada por meio de exames clínicos e gráJcos. Este projeto

objetiva realizar uma análise retrospectiva dos prontuários do HC-UFU dos pacientes submetidos ao

protocolo de diagnóstico de ME durante o periodo dezembro de 2015 a dezembro de 2019. Buscando

identiJcar os motivos para a interrupção do protocolo, o tempo de vida do paciente entre a interrupção e o

óbito, bem como o método gráJco utilizado. Assim, esperamos concluir qual a importância do exame gráJco,

do exame clinico/Jsico e os diversos fatores que levam a interrupção do protocolo de diagnóstico de Morte

Critério de Inclusão:

Pacientes que estiverem intemados ou derem entrada na UTIA/HCU em estado de coma, decorrente de

lesão do sistema nervoso central, com pontuação na escala de Glasgow (ECG) inferior a 4 pontos,

hemodinamicamente estáveis, idade maior ou igual a 18 anos, sem rejexos de

Endereço: Av. João Naves de Ávila 2121- Bloco "14", sala 224 - Campus Sta. Mônica

Telefone: (34/37220-4131 Fax: (34)8236-4131 E-mail: cep@ipropp.utu_br
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Continuação do Parecer 4024 (40

tronco cerebral e para os quais seja prescrita a realização do exame de eletroencefalograma (EEG) e/ou

angiograJa cerebral efou Doppler de artérias trasncraniana a partir do protocolo de diagnóstico médico de

rotina da UTIAMHCU.

Critério de Exclusão:

Pacientes com as caracteristicas clinicas mencionadas no parágrafo anterior com diagnósticos de

necplasias/ tumores. Pacientes cuja qualidade do sinal obtido do registro do EES efo angiograJa cerebral

e/ou Doppler de artérias trasncraniana não permita uma avaliação visual e quantitativa satisfatória do

EXAME.

De acordo com o texto do Formulário na Plataforma Brasil:

Responder à questão: porque existe diferença entre os exames clínicos e o exame gráJco utilizado no

diagnóstico de Morte Encefalica?

O que injuenciou os resultados dos EEG obtidos nos pacientes incluídos na pesquisa? Distúrbios

metabólicos? Efeito de massa encefálica sendo perdida pela craniectomia? Local inadequado da realização

do exame? Presença de sedação e/ou hipotermia?Foi devido à presença de ruidos detectáveis no EEG? Ou

existem outros fatores que injuenciam Existe como mensurar o prognóstico destes pacientes, através do

EEG?

Avaliação dos Riscos e Benefícios:

De acordo com o texto do Formulário na Plataforma Brasil:

RISCOS

Risco de IdentiJcação do paciente: Cada paciente sera mencionado por uma letra do alfabeto, seguida por

um número de coleta. Através da numeração, o mesmo será referido em todo trabalho.

Benefícios:

Endereço: Av. João Naves de Ávila 2121- Bloco "1A", sala 224 - Campus Sta. Mônica

Telefone: (24/3730-4731 Fax: (34)8238-4131 E-mail: cep@proppwutu.br
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O benefício será a formação de um banco de dados de evolução clínica e de exames complementares em

relação ao protocolo de diagnóstico de morte encefálica para fomentar pesquisas que permitam entender

como evolui os exames complementares em relação ao prognóstico destes pacientes com Glasgow abaixo

de 4 e sem rejexos.

Comentários e Considerações sobre a Pesquisa:

De acordo com o texto do Formulário na Plataforma Brasil:

A Metodologia do projeto sera dividida em Revisão BibliográJca (Do ponto de vista de protocolo de

diagnóstico de Morte Encefálica, sera necessário aprofundar a literatura para se investigar outros possíveis

trabalhos recentes discutindo o uso dos métodos gráJcos no diagnóstico, bem como o porquê da escolha do

metodo gráJco. E ainda do ponto de vista de protocolo, sera necessário aprofundar a literatura o por que

alguns paises não utilizam o método gráJco no protocolo de diagnóstico de Morte Encefalica); Coleta de

Dados ( realizado exclusivamente em prontuários) onde os pacientes incluidos na pesquisa serão os que

estiveram internados ou derem entrada na UTIA/HCU em estado de coma, decorrente de lesão do sistema

nervoso central, com pontuação na escala de Glasgow (ECG) inferior a 4 pontos, hemodinamicamente

estáveis, idade maior ou igual a 18 anos, sem rejexos de tronco cerebral e para os quais seja prescrita a

realização do exame de eletroencefalograma (EEG) e/ou angiograJa cerebral e/ou Doppler de artérias

trasncraniana a partir do protocolo de diagnóstico médico de rotina da UTIA/HCU; serão recrutados todos os

prontuários dos pacientes que estiveram intemados no setor UTIA/HC de janeiro de 2015 a dezembro de

2019, que satisfaçam os critérios de inclusão. O Planejamento da periodicidade da coleta e organização do

procedimento. Esta coleta de dados será efetuada por dois pesquisadores principais. A médica do HC-UFU,

Sra. Liliana Silva. Também faz parte da equipe o Prof. João Batista Destro Filho e as acadêmicas Nathalia

Varano e Ana Jullia Felipe de Paula. A atribuição das tarefas será a seguinte: A sra. Liliana Silva, juntamente

com as acadêmicas Nathalia Varano e Ana Jullia Felipe de Paula, serão responsáveis pela coleta de dados.

Os procedimentos de monitoramento da qualidade dos sinais registrados e arquivados em prontuário pela

estudante de doutorado Camila Davi Ramos, Prof João Batista Destro Filho (FEELT/UFU), que também se

responsabilizará pela coordenação geral. O Dr. Marcos Campos, neurologista do HCU/UFU, prestará

assessoria técnuca quanto à avaliação visual dos registros EEG recohidos. O Prof Elmiro Santos Resende,

FAMED/UFU, coordenará a parte clinica do projeto. A tabulação dos dados, planiJcação,
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discussão e conclusão serão atribuidos ao Prof. João Destro, Dr. Marcos Campos e Sra. Liliana Silva. Serão

Levantados as caracteristicas pessoais dos pacientes (local e data de nascimento, cor, escolaridade,

proJssão, religião),

sobre a evolução clínica do paciente (sobrevida, óbito, sequelas), dados clínicos gerais (exames de sangue,

etiologia, pulmonares, renais, medicação, evolução do quadro clínico e intercorrências), dados clínicos

particularmente ligados ao protocolo (teste de apnéia, nível de consciência, avaliação neurológica

detalhada), EEGs incluindo tomograJas, ressonancias que detalham localização de possíveis lesões

associadas à etiologia, exames graJcos e seus laudos. Vide detalhes na Ficha de coleta de dados Anexo

-Serão divididos em grupos e realizado estudo comparativo das diferenças clinicas obtidas em prontuário

(G1 — realizou o protocolo e o completou, sendo estabelecida a morte encefálica, G2 — realizou o protocolo e

não o completou )- Será traçado o perJl epidemiológico e clínico destes mesmos pacientes, de forma a

caracterizar o paciente pertencente ao grupo 61, e o paciente do grupo G2, obedecendo os critérios de

inclusão e exclusão citados anteriormente. Haverá caracterização dos exames complementares utilizados

no protocolo de diagnóstico de morte encefálica e estudo comparativo das diferenças obtidas.Durante a

coleta de dados cada paciente sera mencionado por uma letra do alfabeto, seguida por um número de

ho, diminuindo o risco de identiJcação

Continuação do Parecer 4024. 049

coleta. Através da numeração, o mesmo será referido em todo traba

dos mesmos .Serã acompanhamento do desfecho clínico dos

pacientes estudados.

Considerações sobre os Termos de apresentação obrigatória:

Os documentos foram devidamente apresentados.

Recomendações:

Conclusões ou Pendências e Lista de Inadequações:

às pendências apontadas no parecer consubstanciado número 3.982.260, de 20 de Abril de 2020, foram

atendidas.

De acordo com as atribuições deJnidas na Resolução CNS 466/12, o CEP manifesta-se pela aprovação do

protocolo de pesquisa proposto.

O protocolo não apresenta problemas de ética nas condutas de pesquisa com seres humanos, nos limites

da redação e da metodologia apresentadas.
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Data para entrega de Relatório Final ao CEP/UFU: Agosto de 2021.

* Tolerância máxima de 06 meses para atraso na entrega do relatório Jnal.

Considerações Finais a critério do CEP:

0BS.: O CEPIUFU LEMBRA QUE QUALQUER MUDANÇA NO PROTOCOLO DEVE SER INFORMADA

IMEDIATAMENTE AO CEP PARA FINS DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DA MESMA.

O CEPIUFU lembra que:

a- segundo a Resolução 466/12, o pesquisador deverá arquivar por 5 anos o relatório da pesquisa e os

Termos de Consentimento Livre e Esclarecido, assinados pelo sujeito de pesquisa.

b- poderá, por escolha aleatória, visitar o pesquisador para conferência do relatório e documentação

c- a aprovação do protocolo de pesquisa pelo CEP/UFU dá-se em decorrência do atendimento a Resolução

CNS 466/12, não implicando na qualidade cientíJca do mesmo.

Orientações ao pesquisador -

* © sujeito da pesquisa tem a liberdade de recusar-se a participar ou de retirar seu consentimento em

qualquer fase da pesquisa, sem penalização alguma e sem prejuizo ao seu cuidado (Res. CNS 466/12 ) e

deve receber uma via original do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido, na integra, por ele assinado.

"O pesquisador deve desenvolver a pesquisa conforme delineada no protocolo aprovado e descontinuar o

estudo somente após análise das razões da descontinuidade pelo CEP que o aprovou (Res. CNS 466/12),

aguardando seu parecer, exceto quando perceber risco ou dano não previsto ao sujeito participante ou

quando constatar a superioridade de regime oferecido a um dos grupos da pesquisa que requeiram ação

"O CEP deve ser informado de todos os efeitos adversos ou fatos relevantes que alterem o curso normal do

estudo (Res. CNS 466/12). É papel de o pesquisador assegurar medidas imediatas adequadas frente a

evento adverso grave ocorrido (mesmo que tenha sido em outro centro) e enviar notiJcação ao CEP e à

Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA — junto com seu posicionamento.

* Eventuais modiJcações ou emendas ao protocolo devem ser apresentadas ao CEP de forma clara e

sucinta, identiJcando a parte do protocolo a ser modiJcada e suas justiJcativas. Em de
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